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 PORTARIA Nº. 386 DE 07 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE FÉRIAS a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 87, incisos VIII e XI, da Lei Orgânica 

Municipal, e em observância ao que prescreve o art. 65, inciso I e 95 da Lei Municipal nº 

86, de 27 de junho de 1997 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Serrolândia/BA),  

 

RESOLVE:  

Art. 1°. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor (a) público (a) municipal, 

RANAILDES PEREIRA RIOS, Matrícula Nº 770, ocupante da função de AUX 

ADM SAUDE- AGENTE DE EDEMIAS, referente ao período aquisitivo de 

01/07/2021 a 30/06/2022. 

Art. 2°. A concessão das férias terá início em 06/06/2022 e término no dia 05/07/2022. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrolândia (BA), em 07 de junho de 2022. 

 

 

GILDO MOTA BISPO 

Prefeito Municipal de Serrolândia 
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 PORTARIA Nº. 387 DE 07 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE FÉRIAS a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 87, incisos VIII e XI, da Lei Orgânica 

Municipal, e em observância ao que prescreve o art. 65, inciso I e 95 da Lei Municipal nº 

86, de 27 de junho de 1997 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Serrolândia/BA),  

 

RESOLVE:  

Art. 1°. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor (a) público (a) municipal, 

OCTAVIO NUNES MESQUITA NETO, Matrícula Nº 1090, ocupante da função 

de BIOQUIMICO, referente ao período aquisitivo de 04/06/2017 a 03/06/2018. 

Art. 2°. A concessão das férias terá início em 06/06/2022 e término no dia 05/07/2022. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrolândia (BA), em 07 de junho de 2022. 

 

 

GILDO MOTA BISPO 

Prefeito Municipal de Serrolândia 
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